
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050-450 – RECIFE – PERNAMBUCO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
 

PARECER FINAL DE REDAÇÃO 

Nº 39/2024 

     
Da COMISSÃO DE REDAÇÃO sobre o PLE nº 
07/2024, que Altera a Lei Municipal nº 16.934 de 
29 de dezembro de 2003 e dá outras providências. 

 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao PROJETO DE LEI DO 

EXECUTIVO Nº 07/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
 
Diante do exposto, não havendo nada a acrescentar, esta Comissão opina pela 

APROVAÇÃO do supracitado projeto. 
 
 

Sala das Comissões, em 15 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

FRED FERREIRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

JAIRO BRITTO 
Vice – Presidente 

WALDOMIRO AMORIM 
Membro Efetivo 

 
 
 

VICTOR ANDRÉ GOMES 
SUPLENTE 

WILTON BRITO 
SUPLENTE 

 
 

P
ro

po
si

çã
o 

el
et

rô
ni

ca
 P

19
02

51
21

59
/5

44
55

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

om
 u

su
ár

io
 e

 s
en

ha
 p

or
 F

re
d 

F
er

re
ira

.

Pág. 1/4Para verificar a autenticidade do documento leia o qrcode.

PARECER CR Nº 39/2024 AO PLE Nº 7/2024
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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 07/2024 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO 

APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte: 

Altera a Lei Municipal nº 16.934 de 29 de dezembro 
de 2003 e dá outras providências. 

Art. 1º Substitua-se a alínea "d" e adicione-se a alínea "I" ao inciso lll do § 1º, do art. 1º 
da Lei Municipal nº 16.934 de 29 de dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1º ................. 

§1º 

............................. 

lll - ...................... 

d) contribuição para planos de saúde e/ou odontológicos patrocinados por entidades 
fechadas ou abertas de previdência privada, que operem com planos de pecúlio, saúde, 
renda mensal e previdência complementar, bem como para operadoras e 
administradoras de planos de saúde; 

.......................... 

k)....................... 

l) amortização de despesas realizadas mediante contrato de locação de sistema 
fotovoltaico, para permitir a compensação de créditos de energia provenientes de 
usinas de micro ou minigeração distribuída." (NR) 

Art. 2º Substituam-se o inciso V e o parágrafo único, e adicione-se o inciso X, todos do 
art. 2º da Lei Municipal nº 16.934, de 29 de dezembro de 2003, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2º....................... 

......................... 

V - entidades operadoras e administradoras de plano de saúde; 

......................... 
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lX - ..........................; 

X - associações constituídas para compartilhar, entre seus membros associados, 
créditos de energia provenientes de usinas de micro ou minigeração distribuída 
que se enquadrem no sistema de compensação de energia elétrica. 

Parágrafo único. Somente será habilitado como consignatário facultativo aquele 
que estiver cadastrado na Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital ou órgão que vier a substitui-la, ressalvados os órgãos da Administração 
pública Direta e lndireta, e o beneficiário de pensão alimentícia voluntária.” 
(NR) 

Art. 3º Substitua-se o inciso ll do § 3º do art. 4º, da Lei Municipal nº 16.934 de 29 de 
dezembro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ............... 

.................... 

§ 3º .................... 

.................... 

ll - mensalidade para custeio de entidade de classe, cooperativas e associações, 
inclusive aquelas mencionadas no inciso X do art. 2º;" (NR) 

Art.4º Adicione-se o § 15 ao art. 35, da Lei Municipal nº 19.060, de 10 de maio de 2023, 
com a seguinte redação: 

"Art. 35 .......... 

.......... 

§ 15 A percepção da verba indenizatória de que trata o §14 pelos ocupantes do 
cargo de que trata este artigo, não poderá ser cumulada com o valor da 
gratificação do cargo a ser ocupado ou da função gratificada a ser exercida." 
(NR) 

Art. 5º Aplica-se aos servidores públicos postos à disposição do Poder Executivo 
Municipal, quando nomeados ou designados para os cargos comissionados ou funções 
gratificadas de Titular de Órgão ou Entidade Superior, símbolo "GAB" de que trata §2º do art. 
5º da Lei nº 18.773 de 29 de dezembro de 2020, o disposto nos parágrafos 14 e 15 do art. 35, 
da Lei Municipal no 19.060, de 10 de maio de 2023.  

Art. 6º Aplica-se aos servidores públicos postos à disposição do Poder Executivo 
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Municipal, nomeados para o cargo de Secretário Municipal ou equivalente, quando 
acumularem suas funções com as de integrantes do Núcleo de Gestão de que trata o art.7º do 
Decreto nº 35.534, de 06 de abril de 2022, o disposto no § 14 do art. 35, da Lei Municipal nº 
19.060 de 10 de maio de 2023, tomando-se por referência a verba de representação de que 
trata o §2º do art. 128 da Lei Municipal nº 14.728/85. 

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, retroagindo os efeitos 
da seguinte forma: 

l - para o artigo 4º, a partir da vigência da Lei Municipal nº 19.060, de 10 de maio de 
2023, e 

ll - para os artigos 5º e 6º a partir de 01 de janeiro de 2024. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 15 de abril de 2024. 

 

 

 
ROMERINHO JATOBÁ 

Presidente 
 
 

        ERIBERTO RAFAEL                                 ZÉ NETO 
            1º Secretário                          3º Secretário 
 

 
 PROJETO DE LEI Nº 07/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
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